ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
4^ SESSÃO LEGISLATIVA DA 15* LEGISLATURA
GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

JUSTIFICATIVA DE NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 09° DA LC 101 (LRF)
O presente documento foi elaborado para justificar junto aos órgãos de fiscalização o motivo pelo não cumprimento de quanto determina o art. 09° § da Lei Complementar 101/100-RLF.
Justifico por meio deste que não houve a realização de Audiência Pública para apresentação e demonstração das metas fiscais referente ao 1o Semestre de 2024, tendo em vista a não provocação do Poder Executivo até a presente data para tal Audiência.
Estamos tomando os devidos cuidados e agilizando os devidos meios para que a Audiência Pública seja realizada.
Pauini-AM, 20 de agosto de 2024.
Atenciosamente
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